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Denomina Praça Publica dá 
providências. 
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O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO ENCAMINHA PARA DELIBERAÇÃO DO 
SOBERANO PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, 
O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1° - Altera o Art. 10 da Lei Municipal n° 935/2010, que passará a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 1° - A Praça para lazer, 

defronte a Comunidade Nossa Senhora 

PRAÇA ANA BIANCHET FRIGHETTO" 

recreação e entretenimento localizada 

de Fatima, passará a denominar-se 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor n:á data de sua publicação, revogam-se 

as disposições contrárias. 

Câmara Municipal de Terra Nova do Norte, aos seis dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e dois. 

Oh i Onevio Zenni 
Vereador 
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